
MUNiCíPIO DE SOBRAl

Câmara Municipal de Sobral

PORTARIA N° 397/15, de 17 de março de 2015.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de
Suas atribuições legais,

Sobral.

CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 1435, de 29 de dezembro de2014.

CONSIDERANDO parecer da Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de

RESOLVE:

Art. 10
- Conceder Adicional de Qualificação aos Servidores EDMAR

RODRIGUES DE SOUSA LIMA e FRANCISCO JUCIV AL DE SOUSA

Art. r -Referida concessão será retroativa à data do requerimento, a saber,
dia 01 de março de 2015.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 17 de março de
2015.
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